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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá 

encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia 

autenticada do comprovante de transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, 

sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e suas 

reincidências até a data da comunicação.  

Parágrafo único. O comprovante de transferência de propriedade de que trata o 

caput poderá ser substituído por documento eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 

Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo 

de passageiros de linhas regulares ou empregados em qualquer serviço remunerado, para 

registro, licenciamento e respectivo emplacamento de característica comercial, deverão estar 

devidamente autorizados pelo poder público concedente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 655, DE 10 DE JANEIRO DE 2017 
Revogado pela Resolução Nº 678, de 21 de junho de 2017 

 

 

Estabelece o Registro Nacional de Veículos 

em Estoque - RENAVE e dá outras 

providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

Considerando o disposto no inciso III do art. 124 e parágrafo único do art. 134 do 

CTB; 

Considerando a necessidade de viabilizar a escrituração eletrônica dos livros de 

registro de movimento de entrada e saída de veículos, usados ou não, conforme previsto no 

art. 330 do CTB; 

Considerando o Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009, que dispõe sobre a 

simplificação do atendimento público e instituiu a "Carta de Serviços ao Cidadão"; 

Considerando o Decreto nº 8.414, de 26 de fevereiro de 2015, que institui o 

Programa Bem Mais Simples Brasil, a atuação integrada e sistêmica na prestação de serviços 

públicos; 

Considerando o Decreto nº 8.789, de 29 de junho de 2016, que dispõe sobre o 

compartilhamento de bases de dados na administração pública federal; 

Considerando a necessidade de implantação de uma base nacional de registro de 

veículos em estoque, que contemple uma sistemática para comunicação, registro, controle, 

consulta e acompanhamento das transações comerciais de veículos novos ou usados; 

Considerando a necessidade do estabelecimento de regras e padronização de 

rotinas e procedimentos para a transferência de propriedade de veículos automotores 

envolvendo pessoas jurídicas que prevejam no seu objeto social a atividade de compra e 

venda de veículos novos ou usados; 

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 80000.022551/2015-

58, 

Resolve: 

 

CAPÍTULO I 

  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º Fica instituído o Registro Nacional de Veículos em Estoque - RENAVE, 

destinado a viabilizar a escrituração eletrônica dos livros de registro de movimento de entrada 

e saída de veículos, conforme previsto no art. 330 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 
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§ 1º O procedimento de registro de veículo em estoque, previsto nesta Resolução, 

destina-se exclusivamente a pessoas jurídicas que prevejam no seu objeto social a atividade de 

compra e venda de veículos novos ou usados. 

§ 2º O RENAVE é o único meio tecnológico hábil, de que trata o § 6º do art. 330 

do CTB, admitido para substituir os livros de registros de movimentos de entrada e saída de 

veículos novos e usados dos Estabelecimentos. 

 

Seção II  

 Das Definições 

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Resolução, entende-se por: 

I - Estabelecimentos: As pessoas jurídicas que prevejam no seu objeto social a 

atividade de compra e venda de veículos novos ou usados, ou seja, lojas, concessionárias ou 

estabelecimentos que comercializam veículos, novos ou não, nos termos do art. 330 do CTB; 

II - Entidades Representativas do Setor: entidades de caráter nacional e de 

reconhecida legitimidade jurídica e legal que representam o setor de comércio de veículos 

novos e usados; 

III - Registro Eletrônico de Estoque: registro eletrônico do movimento de entrada 

e saída de veículos em estoque no sistema RENAVE, para formalizar a cadeia dominial do 

veículo; 

IV - Sistema Eletrônico: sistema privado disponibilizado pelas entidades que 

representam o setor de comércio de veículos novos e usados aos estabelecimentos para envio 

das informações necessárias para o Registro Eletrônico de Estoque no RENAVE; 

V - Título do Negócio Jurídico: compra, venda e consignação; 

VI - Veículos em Estoque: veículos automotores adquiridos pelos 

Estabelecimentos para fins de comercialização e revenda, os quais são considerados 

mercadoria com circulação restrita. 

VII - Veículos em Consignação: veículos automotores recebidos pelos 

Estabelecimentos para fins de comercialização e revenda, com base em contrato de 

consignação firmado entre o proprietário do veículo e o Estabelecimento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


